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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Resolução Nº 522 de 16 de maio de 2017

Cria a Escola do Legislativo da Câmara Municipal de Araxá, e dá outras providências. 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora com a graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO. 

 Art. 1º. Fica denominada “ELIANA D’ARC DA SILVA”, a “ESCOLA DO LEGISLATIVO DE ARAXÁ” que desempenhará a função de núcleo de estudos, formação, aperfeiçoamento, educação, capacitação e suporte técnico do Poder Legislativo Municipal, que funcionará nos termos desta Resolução, no âmbito da Câmara Municipal de Araxá.

Art. 2º. Constituem-se objetivos da Escola do Legislativo de Araxá:

I - promover a educação para a cidadania e para a democracia no Município e no Poder Legislativo; 

II - desenvolver atividades pedagógicas voltadas ao desenvolvimento cultural, político e profissional dos parlamentares, servidores e segmentos da sociedade; 

III - oferecer ao parlamentar e aos munícipes de Araxá e região subsídios para o desempenho da missão do Poder Legislativo, o pleno funcionamento das instituições e da democracia participativa; 

IV - promover a educação formal e não formal, para a formação de parlamentares, servidores e munícipes com foco na democracia e no fortalecimento institucional; 

V - oferecer aos parlamentares e servidores, subsídio para a compreensão da missão do Poder Legislativo a fim de que exerçam de forma criativa, crítica e eficaz suas atividades; 

VI - aprofundar a aproximação entre a Câmara Municipal e a comunidade, por meio de projetos de educação, política e de mecanismos de participação popular, visando ao fortalecimento do Poder Legislativo como instrumento essencial ao Estado Democrático e ao exercício pleno da cidadania; 

VII - coletar, avaliar, interpretar e manter dados e informações relevantes sobre a Câmara e o Município de Araxá.

VIII – editar publicações sobre temas de relevância para as atividades de ensino, pesquisa e extensão acerca da Câmara Municipal.

Art. 3º.  Dentre outras iniciativas, a Escola do Legislativo de Araxá deverá: 

I - realizar e apoiar eventos solenes, estudos, pesquisas, debates, reuniões de trabalho, palestras, seminários, congressos, conferências, encontros e quaisquer atividades relacionadas ao cerimonial e protocolo da Câmara Municipal de Araxá no âmbito de sua competência;

II - desenvolver programas de formação, aperfeiçoamento e especialização técnica de pessoal; 

III - estimular a pesquisa técnico-acadêmica sobre a Câmara Municipal, os Legislativos, as instituições públicas e o Município; 

IV - subsidiar os trabalhos parlamentares, oferecendo suporte técnico-temático à ação legislativa para definição de medidas que estimulem o desenvolvimento da comunidade; 

V - colaborar no planejamento estratégico da Câmara Municipal de Araxá; 

VI - realizar convênios, parcerias e protocolos de cooperação técnica com institutos, órgãos públicos, ONGs, entidades de classes e instituições de ensino, pesquisa e congêneres; 

VII - desenvolver cursos e atividades educativas objetivando a formação e a qualificação político-social de lideranças comunitárias e o protagonismo juvenil; 

VIII - desenvolver ações de fortalecimento do diálogo do Poder Legislativo com a sociedade, todos os seus segmentos e atores sociais da comunidade; 

IX - atuar em conjunto com os órgãos representativos ou qualquer organização, visando à obtenção de dados técnicos, elaboração de estudos e pesquisas e realização de eventos sobre temas de interesse do Poder Legislativo ou políticas públicas; 

X - promover atividades visando ao aperfeiçoamento e à capacitação profissional dos servidores da Câmara Municipal, por meio de convênios com instituições que atuem na área de estudos, pesquisas e ensino de políticas públicas e outros temas de interesse do Poder Legislativo; 

XI - apoiar cursos de graduação, pós-graduação e especialização nas áreas de atuação do Poder Legislativo, destinados à qualificação de parlamentares, servidores e profissionais nestas áreas, inclusive, em parceria com instituições de ensino; 

XII - apoiar o ensino a distância, com a finalidade de promover maior amplitude na participação e formação dos servidores, parlamentares e da sociedade nas áreas de atuação da Câmara; 

XIII - promover congressos e encontros com a finalidade de avaliar, discutir e apresentar propostas sobre a Escola do Legislativo de Araxá; 

 XIV - integrar e atuar em conjunto com programas e iniciativas da Assembléia Legislativa, das Casas do Congresso Nacional e de outras Câmaras Municipais, Tribunal de Contas e Escolas de Governo, propiciando a participação de servidores e parlamentares em suas iniciativas, cursos e eventos, promovendo a integração dos parlamentos e instituições públicas; 

XV - propor ações legislativas na área de políticas públicas, objetivando maior interação do Poder Legislativo com a sociedade, o aperfeiçoamento da participação política e a eficiência da administração pública; 

XVI - propiciar o intercâmbio e transferência de conhecimentos entre as diversas Casas Legislativas; 

XVII - propiciar e estimular aos parlamentares e aos servidores a oportunidade de complementar seus estudos em todos os níveis de escolaridade; 

XVIII - quaisquer outras para o desenvolvimento de seus objetivos;


Art. 4º. A Escola do Legislativo, órgão vinculado à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araxá, será constituída da seguinte estrutura organizacional:

I – Direção;

II – Coordenação;

III – Secretaria.
(ARTIGO SUPRIMIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 599 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024)

Art. 5º - As funções de direção da Escola do Legislativo serão exercidas pelo servidor ocupante de cargo de provimento efetivo da Câmara Municipal de Araxá, responsável pela função de Secretário Geral;

Art. 6º - As funções de Coordenação de Projetos e cursos da Escola do Legislativo serão exercidas por servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, escolhido pela Mesa Diretora da Câmara dentre os servidores da própria instituição.

Art. 7º - As funções de Secretário serão exercidas por servidor ocupante de cargo de provimento efetivo, escolhido pela Mesa Diretora da Câmara dentre os servidores da própria instituição.

Art. 8º - As competências do Diretor, do Coordenador e do Secretário da Escola do Legislativo serão disciplinadas no Regimento Interno.

Art. 9º - O servidor que desempenhar as funções de coordenador perceberá um adicional de 50 % (cinquenta por cento) do seu vencimento base.

Art. 10º - O servidor que desempenhar as funções de secretário perceberá um adicional de 50 % (cinquenta por cento) do seu vencimento base.

Art. 11 - Para a realização de suas atividades, a Escola do Legislativo de Araxá aproveitará os servidores efetivos do Poder Legislativo que perceberão gratificação por exercício de atividade como: professor, instrutor, palestrante ou apoiador técnico e administrativo.

§ 1º - O valor da gratificação corresponde a R$ 50,00 (cinquenta reais) cada hora de evento.

§ 1º - O valor da gratificação corresponde a R$ 100,00 (cem reais) para cada hora de evento.

(REDAÇÃO ALTERADA PELA RESOLUÇÃO Nº 605 DE 25 DE MARÇO DE 2025)
§ 2º - sendo o curso, evento ou treinamento ministrado em horário de trabalho diverso ao do servidor, o valor-hora a que se refere o §1º deste artigo será acrescido em 50% (cinquenta por cento).

§ 3º - o servidor não poderá ultrapassar o total de 9 (nove) horas mensais de atividades exclusivas à Escola do Legislativo.

§ 4º - o servidor beneficiário de função gratificada não fará jus ao pagamento previsto neste artigo.
(ARTIGO SUPRIMIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 599 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024)

§ 5º - o Diretor da Escola do Legislativo ficará responsável pelo controle das horas trabalhadas a que se refere este artigo, juntamente com o setor de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Araxá.

Art. 12 - Poderá a Escola do Legislativo, mediante prévia autorização do Presidente da Câmara, promover convênios, contratar empresas ou profissionais, bem como celebrar intercâmbios no âmbito de sua competência junto às instituições de ensino superior e de atividades correlatas.

Art. 13. A Câmara Municipal e a Escola do Legislativo de Araxá poderão associar-se à ABEL - Associação Brasileira de Escolas do Legislativo e de Contas, à Rede Nacional de Escolas de Governo e outras instituições e organismos que realizem o intercâmbio de informações e o fortalecimento da educação institucional pública e legislativa. 


Art. 14. A Câmara Municipal garantirá todo o suporte para o funcionamento da Escola do Legislativo de Araxá, inclusive com o pagamento de viagens, transporte, acomodação, hospedagem, alimentação e outras despesas relacionadas a pessoas e atividades que promover, participar ou apoiar. 

Art. 15. Será destinado recinto próprio para a Escola do Legislativo no prédio da sede da Câmara Municipal. 

Parágrafo Único. A critério da Mesa Diretora, a estrutura da Escola do Legislativo poderá funcionar em local distinto da sede da Câmara, quando a atividade assim exigir.

Art. 16. Os recursos da Escola do Legislativo serão previstos no orçamento anual da Câmara Municipal de Araxá, ficando autorizada no presente exercício, a realização de despesas de acordo com as dotações previstas no orçamento vigente. 

Art. 17.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Resolução 494 de 31 de março de 2015.

Casa da Cidadania, em 16 de maio de 2017.
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